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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 210/2024 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº 64/2024 
Processo nº 640/2024 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO de 
medicamentos destinados à demanda dos Postos de 
Atendimento da Rede Municipal de Saúde, abastecimento 
da Farmácia Municipal de acordo com a necessidade da 
prefeitura, pelo período de 6 (seis) meses. 

 
 
 

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte quatro, nas dependências do Departamento de Administração de 
Materiais e Licitações, o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Brotas, 
Estado de São Paulo, na Rua Benjamin Constant, n° 300 – Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 46.362.927/0001-72, neste ato devidamente representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. LEANDRO CORRÊA, brasileiro, divorciado, portador do 
documento de identidade RG. n° 25.210.215-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
180.113.858-36, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Brotas, Estado de 
São Paulo, na Avenida Rui Barbosa, nº 817, Centro, através de seu órgão central de 
execução administrativa e financeira doravante denominado simplesmente 
PREFEITURA1, nos termos do art. 82 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 5.609, de 20 de fevereiro de 
2024, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 64/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
DROGAFONTE LTDA, CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, estabelecida à BR 101 Norte 
s/n, Km 56,6, Jardim Paulista, CEP 53.409-260, na cidade de Paulista, Estado de 
Pernanbuco, devidamente representada na forma do contrato social pela Sra. 
MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ, brasileira, empresário, portadora do 
documento de identidade RG nº 635326-2 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 
056.537.014-67 doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

 
1ª - OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO de medicamentos destinados à 
demanda dos Postos de Atendimento da Rede Municipal de Saúde, 

 

1 Lei Complementar Municipal n° 066/2013, de 26 de setembro de 2013 
Art. 1° - A Prefeitura Municipal de Brotas é o órgão central de execução administrativa e financeira do 

Município, revestindo-se da obrigação precípua de planejar e executar suas atividades, com o 
objetivo de atender o bem estar e os interesses da comunidade, no campo sócio econômico e 
cultural, buscando, também desenvolver os aspectos físicos territoriais do município. 
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abastecimento da Farmácia Municipal de acordo com a necessidade da 
prefeitura, pelo período de 6 (seis) meses, conforme quantidades, especificações e 
preços contidos no ANEXO III deste instrumento. 
 
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA deverá entregar o objeto em 
conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie, responsabilizando-se 
integralmente pela qualidade do mesmo. 
 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA se reserva no direito de recusar objeto que não 
esteja dentro das normas e dos padrões exigidos e aplicados ao mesmo, respondendo 
a DETENTORA DA ATA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas 
vezes quantas necessárias forem e apontarem a fiscalização da PREFEITURA. 
 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA se responsabiliza, também, por todos 
os custos, diretos e indiretos, incidentes e apurados na hipótese da incidência do 
previsto no parágrafo anterior desta ata de registro de preços. 
 

Parágrafo quarto: É OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 
2ª - DA GARANTIA - A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos 
pelo período de validade, atestado pelo produtor, a contar da data da entrega à 
PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, 
pelo próprio fornecedor ou por indicação nas condições específicas do objeto. Aos 
produtos que não constar a validade atestada pelo produtor, a DETENTORA DA ATA 
garantirá sua qualidade, no mínimo pelo período de 12 (doze) meses a contar da data 
de entrega do(s) produto(s). 
 
3ª - DA VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de validade da 
presente Ata de Registro de Preços é de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada nos termos da Lei vigente. 
 
Parágrafo único: O(s) contrato(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de 
Preços terá(ão) vigência de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 107, da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

4ª - DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA 
RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS – Os preços registrados, as especificações dos 
materiais, os quantitativos, as marcas, são aqueles constantes do ANEXO II desta Ata. 
 
Parágrafo primeiro: Nos preços constantes do ANEXO II estão embutidos transporte, 
carga e descarga do objeto, impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais 
encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo 
de inteira responsabilidade da DETENTORA DA ATA a quitação destes. 
 
Parágrafo segundo: A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto de acordo com 
as quantidades entregues em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
adimplemento do objeto, mediante o fornecimento e entrega no endereço 
respectivo, com a respectiva apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), 
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mediante emissão de atestado de recebimento e aprovação pela Prefeitura, se de 
acordo com o solicitado e em conformidade com a Ata. 
 
Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando 
necessário, será devolvida e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a 
data de sua reapresentação válida. 
 
Parágrafo quarto: No documento fiscal/fatura deverá constar o número do empenho, 
número do Processo Licitatório, sob pena da devolução do documento e objeto, que 
será encaminhado ao Departamento Responsável, que, após processá-lo, procederá 
ao pagamento da mesma. 
 
Parágrafo quinto: A Detentora da Ata deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
Parágrafo sexto: Caso ocorra a necessidade de providências complementares por 
parte da Contratada, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-
se a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
Parágrafo sétimo: Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das 
responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação do objeto. 
 
Parágrafo oitavo: Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, 
feriados ou pontos facultativos, o mesmo deverá ser efetuado no primeiro dia útil 
subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 
 
Parágrafo nono: Nenhum pagamento será efetuado ao(s) Detentor(es) da Ata, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento. 
 
Parágrafo décimo: Quando da emissão da Nota Fiscal/Fatura, a Contratada deverá 
destacar o valor das retenções dos tributos cabíveis ou, se for o caso, apresentar 
declaração nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 
vigente. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Correrão por conta da Detentora da Ata todas as 
despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciárias 
decorrentes da prestação dos serviços. 
 
Parágrafo décimo segundo: A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a entrega 
do objeto e liberará a Nota Fiscal/Fatura para pagamento, quando cumpridas, pela 
Detentora da Ata, todas as condições pactuadas. 
 
Parágrafo décimo terceiro: O não pagamento no prazo previsto acarretará à 
Prefeitura multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor da parcela devida, a ser 
aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 
 
Parágrafo décimo quarto – Juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, a Detentora 
da Ata deverá apresentar as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista com o 
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FGTS, INSS e CNDT, para comprovar sua regularidade durante a execução do 
contrato. 
 
Parágrafo décimo quinto – Os preços serão irreajustáveis durante o período de 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo décimo sexto - O preço registrado quando por algum motivo se tornar su-
perior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores prati-
cados pelo mercado. 
 
Parágrafo décimo sétimo - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade. 
 
5ª - DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO, DO RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO – A DETENTORA DA ATA se obriga a entregar o(s) 
item(ns) registrado(s) de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, parceladamente, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, nos dias da semana e locais, conforme 
programação no ANEXO II e nas quantidades estipuladas nas requisições ou 
autorizações de fornecimento, expedidas pelo Departamento de Administração de 
Materiais ou pelo Setor requisitante, ou ainda, por pessoa designada para tal. 
 
Parágrafo primeiro: A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá(ão) ser feita por 
conta e risco do(s) vencedor(es), na Farmácia Municipal de Brotas, localizada na Rua 
José Antônio Batista, n° 118 - Planalto, Brotas – SP,  ou no(s) local(is) que venha(m) 
a ser indicado(s) na autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, 
das 7h às 10h e das 13h às 16h, exceto nos feriados, na forma prevista no caput 
desta cláusula, sendo o transporte e descarga por conta da(s) empresa(s) 
contratada(s). 
 
Parágrafo segundo: Serão obedecidos os seguintes critérios para o recebimento do 
objeto: 
 
I) O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA 
ATA e o presente Edital, podendo, a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, 
determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar 
qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo 
destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
 
II) Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as 
especificações técnicas, superando a fase de fiscalização; 
 
III) Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 15 (quinze) dias, 
inclusive, após o recebimento provisório, à PREFEITURA não houver se manifestado 
quanto à recusa do mesmo; 
 
IV) O objeto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da 
DETENTORA DA ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição 
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em prazo fixado pela PREFEITURA, sendo que, no bem substituído, será realizada a 
mesma fiscalização prevista no inciso I; 
 
V) O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido 
o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e 
necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o 
recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de 
reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto; 
 
VI) A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, 
interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da 
data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, 
ocorrendo tal interrupção, tantas vezes quantas forem recusado o objeto no 
recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição; 
 
VII) O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da 
DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha causar a 
PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre 
amostras dos materiais e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido 
esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e 
outras providências mais adotar para perfeita execução da Ata ou contrato dela 
decorrente, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da 
atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 
 
Parágrafo quarto: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do 
objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista 
no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 
correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
 
Parágrafo quinto: Somente serão analisados pela Administração os pedidos de 
prorrogação do prazo de entrega do objeto que se apresente com as seguintes 
condições: 
 
a) Até 48 (quarenta e oito) horas da data prevista para a entrega; e, 
 
b) Instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à 
Administração Pública ou caso fortuito e força maior. 
 
Parágrafo sexto: Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no 
subitem anterior serão indeferidos de pronto. 
 
Parágrafo sétimo: O atraso injustificado ou o seu não fornecimento ensejará na 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
6ª - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - A DETENTORA 
DA ATA terá seu registro cancelado quando: 

 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE BROTAS 

CNPJ  46.362.927/0001-72 

 

Fone: (14) 3653-9900  

Rua Benjamin Constant, 300 – CEP 17380-031 – Cx.Postal 03 
ESTADO DE SÃO PAULO 

site: www.brotas.sp.gov.br   e-mail: licitacao7@brotas.sp.gov.br 
 

 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156, da Lei nº 14.133/21. 
 
Parágrafo primeiro: O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do senhor Prefeito 
Municipal. 
 
Parágrafo segundo: O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
I - Por razão de interesse público; ou 
 
II - A pedido do fornecedor. 
 
7ª - DAS SANÇÕES - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, o Licitante ou Contratado que: 
 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços; 
 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preços que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
 
III - Dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preços; 
 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
VI - Não celebrar o contrato ou não assinar a ata de registro de preços ou não entregar 
a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo primeiro: A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar a Ata de Registro de 
Preços, o Contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 26.03. 
 
Parágrafo segundo: Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 
14.133/2021, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e 
criminal que couber, aplicar, mediante a instauração do devido processo 
administrativo, as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº 14.133/2021: 
 
(a) Advertência; 
 
(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da Ata de 
Registro de Preços/Contrato ou saldo não atendido do Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 
 
(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Ata de Registro de 
Preços/Contrato ou do saldo não atendido do Ata de Registro de Preços/Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial 
da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da DETENTORA DA 
ATA/CONTRATADA; 
 
(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 
(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo terceiro: A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” do item 
26.03 observará os seguintes parâmetros: 
 
I - 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 
moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e 
a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a 
não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 
 
II - 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 
 
III - 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 
saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 
 
IV - 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
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observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 
V - As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
Parágrafo quarto: Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
Parágrafo quinto: As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 
para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo 
administrativo instaurado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais 
formalidades legais. 
 
Parágrafo sexto: As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput do 
parágrafo segundo poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas nas 
alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  
 
Parágrafo sétimo: As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do parágrafo segundo não 
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
DETENTORA DA ATA/CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo oitavo: As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 
devidos à DETENTORA DA ATA/CONTRATADA mediante requerimento expresso 
nesse sentido. 
 
Parágrafo nono: Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 
devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA 
ATA/CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de 
sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor 
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 
decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 
processo de pagamento. 
 
Parágrafo décimo: A aplicação das sanções previstas na cláusula 7ª não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 
 
Parágrafo décimo primeiro: A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
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prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
Parágrafo décimo segundo: As aplicações das sanções estabelecidas neste edital, 
serão precedidas de análise jurídica e deverão ser aplicadas por secretário municipal 
e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da entidade. 
 
Parágrafo décimo terceiro:  No caso da Prefeitura do Município de Brotas, da 
decisão proferida pelo Secretário competente, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ao Sr. Prefeito Municipal. 
 
8ª - DOS RECURSOS – As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro 
de Preços correrão por conta do seguinte crédito orçamentário: 
 

 
(620)02.06.01.00-10.303.0510-2.059-3.3.90.32.00-01.304.0000 

(621)02.06.01.00-10.303.0510-2.059-3.3.90.32.00-02.304.0003 

(622)02.06.01.00-10.303.0510-2.059-3.3.90.32.00-05.304.0012 

 
9ª – REAJUSTE – Somente ocorrerá reajustamento da Ata de Registro de Preços, 
decorrido o prazo de 06 (seis) meses, contados da data do orçamento estimado, 
observada a Lei Federal n.º 10.192/2001. 
 
Parágrafo único: Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE. 
 
10ª – FISCALIZAÇÃO – O(s) item(ns) registrado(s) será(ão) recebido(s) 
provisoriamente, para conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com 
a proposta da Detentora da Ata e a presente Ata de Registro de Preços, podendo, a 
Prefeitura, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas 
técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da Detentora da Ata. 
 
Parágrafo primeiro: Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo 
com as especificações técnicas, superando a fase de fiscalização. 
 
Parágrafo segundo: Considera-se definitivamente recebido o objeto se, no prazo de 
15 (quinze) dias, inclusive, após o recebimento provisório, a Prefeitura não houver se 
manifestado quanto à recusa do mesmo. 
 
Parágrafo terceiro: O objeto retido na fiscalização será rejeito e devolvido, correndo 
às expensas da Detentora da Ata, o custo das providências quanto à sua retirada e 
substituição em prazo fixado pela Prefeitura, sendo que, no bem substituído, será 
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realizada a mesma fiscalização previstas nos parágrafos anteriores. 
 
Parágrafo quarto: O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade 
antes de ocorrido o prazo para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo 
interesse e necessidade, não importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o 
recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de 
reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
 
Parágrafo quinto: A recusa do objeto no processo de fiscalização, ou o envio deste 
para análise, interrompe o prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, 
a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes 
realizados, ocorrendo tal interrupções tantas vezes quantas forem recusado o objeto 
no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
 
Parágrafo sexto: O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização 
da DETENTORA DA ATA pelos prejuízos que o objeto fornecido venha causar a 
PREFEITURA, tendo em vista que os testes e demais provas são realizadas sobre 
amostras dos materiais e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido 
esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
 
Parágrafo sétimo: A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e 
outras providências mais adotar para perfeita execução do Contrato, arcando a 
DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora da 
PREFEITURA. 
 
Parágrafo oitavo: O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do 
objeto, não exclui ou isenta a DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista 
no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 
correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
 
11ª - FUNDAMENTO LEGAL - Processo de Licitação – Modalidade Pregão 
Eletrônico nº 64/2024 de 29 de agosto de 2024, devidamente homologada no 
Processo de Licitação nº 640/2024, e Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como demais Legislação de Direito Administrativo, aplicáveis à espécie. 
 
12ª - VINCULAÇÃO – A presente Ata de Registro de Preços está vinculado ao 
Pregão Eletrônico nº 64/2024 de 29 de agosto de 2024 e à proposta da 
DETENTORA DA ATA, fazendo parte integrante deste instrumento, como se transcrito 
estivessem literalmente. 
 
13ª - DO FORO – Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados 
que sejam, o foro da Comarca de Brotas–SP, como o competente para dirimir as 
questões suscitadas da interpretação deste instrumento, do Edital ou da Proposta da 
DETENTORA DA ATA. 
 
14ª - DA PUBLICAÇÃO – Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a 
publicação do extrato da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na imprensa 
oficial e dentro do prazo legal. 

 

15ª - DA LEI ANTICORRUPÇÃO – As partes CONTRATANTES comprometem-se a 
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observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
 
a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 
em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 
3.678/2000; 
 
b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 
4.410/2002; 
 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações 
Unidas) – Decreto n.º 5.687/2006. 
 
Parágrafo primeiro: A DETENTORA DA ATA declara, por si e por seus 
administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu 
nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n.º 
12.846/2013; 
 
Parágrafo segundo: A DETENTORA DA ATA se obriga a tomar todas as 
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes 
tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n.º 12.846/2013; 
 
Parágrafo terceiro: A DETENTORA DA ATA, no desempenho das atividades objeto 
desta Ata de Registro de Preços, compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-
se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente 
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 5º. 
 
Parágrafo quarto: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte da DETENTORA DA ATA, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar: 
 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – 
PAR, nos termos do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções 
administrativas cabíveis; 
 
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 
dos artigos 18 e 19 da Lei n.º 12.846/2013. 
 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e 
práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais 
vigentes no país. 
 
16ª  - DA PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) – As partes se comprometem a tratar os 
dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução da presente Ata de 
Registro de Preços, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se 
destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre 
segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob pena de incidência de 
multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo de perdas e 
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danos. 
 
Parágrafo único: O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas 
seguintes hipóteses constantes do art. 7º da lei 13709/2018: mediante o fornecimento 
de consentimento pelo titular; para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pelo controlador  pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de 
dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos 
ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres,  e nas demais 
condições constantes do capítulo IV da presente Lei, bem como nas situações 
enquadradas na legislação pertinente. 
 

17ª - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS – Caberá ao Departamento de Administração de 
Materiais e Licitações, promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
Parágrafo primeiro: Constitui obrigação da DETENTORA DA ATA, informar, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, quanto à aceitação ou não do fornecimento a 
outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de preços, que 
venha manifestar o interesse em utilizar o presente Ajuste. 
 
Parágrafo segundo: Todas as alterações que se fizerem necessárias serão 
registradas por intermédio de lavratura do termo Aditivo a presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
Parágrafo terceiro: A PREFEITURA não se obriga a utilizar a presente Ata de 
Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições. 
 
Parágrafo quarto: A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado a DETENTORA DA ATA a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo quinto: A DETENTORA DA ATA obriga-se a manter, durante toda a 
execução da Ata em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, de acordo com o Art. 92, inciso XVI 
da Lei 14133/2021. 
 

Brotas-SP, 27 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

      
       LEANDRO CORRÊA 
        Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO de medicamentos destinados à 
demanda dos Postos de Atendimento da Rede Municipal de Saúde, abastecimento da 
Farmácia Municipal de acordo com a necessidade da prefeitura, pelo período de 6 
(seis) meses. 
 
2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

2.1 - É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive 
prestando assistência farmacêutica aos necessitados. O direito à vida é o mais 
fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo. 

2.2 - Não se olvide o disposto na Carta Magna Brasileira, artigos 5º, caput, 6º e 196: 

“...Art. 5º.: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade...” 

“...Art. 6º.: São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição...” 

“...Art. 196.: A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação...” 

2.3 - A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes a ela, no art. 2º reza o seguinte:"...A saúde é um direito fundamental 
do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício...". 

Determina ainda o § 1º deste mesmo artigo: 

"…. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e 
execução de políticas econômicas e sociais que visem a redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário as ações e 
aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação..." 
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2.4 - Conforme item XIV do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, 
“...São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do 
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: 
...XIV Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir ordem 
judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 
competente”; 

2.5 - A aquisição dos fármacos em questão justifica-se para, principalmente, o 
tratamento adequado aos requerentes, garantindo-lhes melhoria na saúde e qualidade 
de vida. 

 
3 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
3.3 – Os medicamentos a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e 
serem fornecidos nas quantidades estimadas: 
 

Item Descrição do Objeto 
Qtde 

 
Un. de 
Medida 

31 CARBAMAZEPINA 200 MG - COMPRIMIDO 30.000 COMP 

47 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 3,0 MG/ML + 
DEXAMETASONA + 1,0 MG/ML -SOLUÇÃO OFTÁLMICA - 
FRASCO COM 05 ML 

250 FR 

81 FENOBARBITAL 100 MG 12.500 COMP 

83 FLUCONAZOL 150 MG - CÁPSULA 2.500 CAPS 

122 NISTATINA SUSPENSAO ORAL - FRASCO DE 50 ML 200 FR 

152 SULFATO DE NEOMICINA 5 MG/GR + BACITRACINA 250 
UI/GR - BISNAGA DE 10 GRAMAS 

1.000 BI 

157 VALPROATO DE SODIO 50MG/ML XAROPE - FRASCO 
100ML 

500 FR 

 
Valor total: R$ 15.325,50 (quinze mil, trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
centavos). 
 
4 - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1 – A(O) adjudicatária(o) deverá(ão) entregar o(s) item(ns) adqurido(s), objeto desta 
licitação, de acordo com as necessidades de consumo da PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da emissão da requisição ou autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Administração de Materiais e 
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Licitações, assinada pelo Administrador do referido departamento, ou ainda, por 
pessoa designada para tal. 
 
4.2 – Na hipótese de a(s) DETENTORA(S) do Registro de Preços se negar(em) a 
receber a Autorização de Fornecimento, a mesma será enviada pelo correio por 
correspondência registrada, considerando-se como efetivamente recebida na data do 
registro, para todos os efeitos legais. 
 
4.3 – A entrega do(s) item(ns) registrado(s), deverá(ão) ser feita por conta e risco do(s) 
vencedor(es), na Farmácia Municipal de Brotas, localizada na Rua José Antônio 
Batista, n° 118- Planalto, Brotas – SP  ou no(s) local(is) que venha(m) a ser indicado(s) 
na autorização de fornecimento, no horário de segunda a sexta-feira, das 7h às 10h e 
das 13h às 16h, exceto nos feriados, na forma prevista no caput desta cláusula, sendo 
o transporte e descarga por conta da(s) empresa(s) detentora da ata(s). 

 
4.4 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA 
 
4.4.1 - A PREFEITURA no momento da entrega do(s) item(ns) registrado(s), verificará 
se o(s) mesmo(s) está(ão) de acordo as especificações mínimas solicitadas. Caso não 
esteja(m), será(ão) devolvido(s) para troca com outro que atenda a descrição mínima. 
As despesas com a trocam do(s) item(ns) registrado(s) correrão por conta da empresa 
detentora da ata de registro de preços. 
 
4.4.2 – Os itens registrados que estiverem com suas embalagens deterioradas no 
momento da entrega, serão devolvidos para a empresa detentora da ata para a devida 
troca. 
 
4.4.3 – Havendo eventuais divergências ou dúvidas entre a descrição do produto 
solicitado e o produto entregue, poderá o mesmo ser rejeitado, no todo ou em parte, 
com base no Art. 140, inciso II, alínea “a” e “b”, § 4° da Lei 14.133/2021. 
 
 
5 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
5,1 - As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta 
do(s) crédito(s) orçamentário(s) sob a(s) classificação(ões) funcional(is) 
programática(s) e categoria econômica abaixo discriminadas:  
 

(620)02.06.01.00-10.303.0510-2.059-3.3.90.32.00-01.304.0000 

(621)02.06.01.00-10.303.0510-2.059-3.3.90.32.00-02.304.0003 

(622)02.06.01.00-10.303.0510-2.059-3.3.90.32.00-05.304.0012 

 
6 – GARANTIA 
 
6.1 – O(A) licitante vencedor(a) garantirá a qualidade do(s) item(ns) pelo período de 
validade, atestado pelo produtor, a contar da data da entrega à Prefeitura, ressalvados 
os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por 
indicação nas condições específicas do objeto. Os medicamentos deverão ter registro 
na ANVISA e possuir validade mínima de 12 (doze) meses, a partir do recebimento no 
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Almoxarifado Municipal. 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 
7.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, 
de acordo com o instrumento firmado; 
 
7.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.3 – Notificar a Detentora da Ata, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
7.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preços e o 
cumprimento das obrigações pela Detentora da Ata; 
 
7.5 – Efetuar o pagamento à Detentora da Ata do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no instrumento firmado; 
 
7.6 – Aplicar à Detentora da Ata as sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do objeto; 
 
7.7 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Termo de Referência, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.8 – Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
7.9 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
 
7.10 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Detentor da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução da ata, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata de 
Registro, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
 
8 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
 
8.1 – A Detentora da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 
de Referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
 
8.2 – Disponibilizar preposto aceito para representá-lo na execução da Ata de Registro 
de Preços. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
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o exercício da atividade. 
 
8.3 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da ata de registro ou 
autoridade superior; 
 
8.4 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
 
8.5 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.6 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pela PREFEITURA, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
8.7 – Não contratar, durante a vigência do instrumento, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.8 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à PREFEITURA; 
 
8.9 – Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a 
execução do objeto; 
 
8.10 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 
 
8.11 – Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
8.12 – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência da ata; 
 
8.13 –Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
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disciplina; 
 
8.14 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
 
 
8.15 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
 
8.16 – Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 
 
8.17 – Cumprir, durante todo o período de execução da ata, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
8.18 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal da ata, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
8.19 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do objeto contratado; 
 
8.20 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
8.21 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 
 
8.22 – Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto da presente ata. 
 
8.23 – Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
 
 
8.24 – Zelar pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles 
praticados. 
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9 – PRAZO DE VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
9.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do 
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

CAROLINA ANDREA GROSSI FELTRIN 
                       Escriturária 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE BROTAS 

CNPJ  46.362.927/0001-72 

 

Fone: (14) 3653-9900  

Rua Benjamin Constant, 300 – CEP 17380-031 – Cx.Postal 03 
ESTADO DE SÃO PAULO 

site: www.brotas.sp.gov.br   e-mail: licitacao7@brotas.sp.gov.br 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BROTAS-SP 
DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO de medicamentos 
destinados à demanda dos Postos de Atendimento da Rede Municipal de Saúde, 
abastecimento da Farmácia Municipal de acordo com a necessidade da 
prefeitura, pelo período de 6 (seis) meses. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Brotas/SP, 30 de setembro de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: LEANDRO CORRÊA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:  180.113.858-36                      
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: LEANDRO CORRÊA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:  180.113.858-36                  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela contratante: 
Nome: LEANDRO CORRÊA 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:  180.113.858-36 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela detentora da ata: 
Nome: MARIA EMÍLIA DE SOUZA FERRAZ  
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF:  056.537.014-67 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

ORDENADOR/GESTOR DE DESPESAS DA ATA DE REGISTRO: 

Nome: GILBERTO TABOGA 
Cargo: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CPF:  065.342.768-95  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
Nome: FRANCISLENE APARECIDA CARDOSO 
Cargo: FARMACÊUTICA 
CPF: 246.630.838-03 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*) 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: PROCESSO LICITATÓRIO 
Nome: FLÁVIA TEIXEIRA DA SILVA 
Cargo: ADMINISTRADORA DE MATERIAIS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CPF:    354.989.958 - 06 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  
de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BROTAS/SP 
CNPJ Nº: 46.362.927/0001-72 
DETENTORA DA ATA: DROGAFONTE LTDA 
CNPJ Nº 08.778.201/0001-26 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2024 
DATA DA ASSINATURA – 30/09/2024 
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES – 23/09/2024 a 23/03/2025 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO de medicamentos 
destinados à demanda dos Postos de Atendimento da Rede Municipal de Saúde, 
abastecimento da Farmácia Municipal de acordo com a necessidade da 
prefeitura, pelo período de 6 (seis) meses. 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados.  
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 
curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 
contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
LOCAL e DATA: Brotas-SP, 30 de setembro de 2024. 
 
RESPONSÁVEL: FLÁVIA TEIXEIRA DA SILVA – Administradora de Materiais, 
Licitações e Contratos. 
E-mail: licitacao2@brotas.sp.gov.br 
Assinatura:________________________________________________________ 
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